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ESTADo DE SERGIPE
,PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUA

DECRETO N º 332/2022
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

Decreta ponto facultativo no dia 09 de dezembro de
2022 no âmbito da Administração Pública Municipal
e dá outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARAUÁ, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo Art. 61, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o feriado Municipal alusivo à Nossa Senhora da Conceição“
Padroeira do Munícipio, que antecede o ponto facultativo;

DECRETA:

ART. lº - Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 09 de dezembro de 2022
(sexta-feira), no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo Único — Exclui-se da aplicação deste Decreto o funcionamento
de órgãos e entidades prestadoras de serviços considerados essenciais ou que não possam sofrer
solução de continuidades (Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e
Secretaria de Transportes).

ART. 2º - Este Decreto entrará em Vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

ART. 3º - Registra-se, public

DE 2022.

RAIMUNDCªº“' ANDRADE COSTA
Secretário Munic .“ Administração, Planejamento.

pUBLICA-DO

WAMLM/jà-
EDlCÃº Nº «m'ª-azº“

Praça Getúlio Vargas, 63 - Fone: (0xx79) 3547-1232/1260 administracaofãJarauasegov.br
CEP: 49.220.000 CNPJ — l3.095.260/001-30 Arauá/Se


